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LEI MUNICIPAL Nº  2400 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTI-
VO A SUPLEMENTAR O ORÇAMENTO EM 
VIGOR, POR ANULAÇÃO DE DESPESA, 
CRIANDO AINDA ELEMENTO DE DESPESA, 
CONFORME ART. 41, INCISO I, ART. 42 E 
ART. 43, § 1º, INCISO III, DA LEI 4.320/64.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS FAZ SABER QUE A CÂMARA 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Or-
çamento em vigor, por anulação de despesa, criando ainda o elemento 
de despesa 44.90.93.00, na fonte de recurso SUS, no Programa de 
Trabalho 03.01.10.301.0052.1.036: 

Art. 2º – Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 19 de outubro de 2023.

Nilson José Perdomo Costa
Prefeito

DECRETO Nº 4272 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

EMENTA:  AUTORIZA O PODER EXECUTI-
VO A SUPLEMENTAR O ORÇAMENTO EM 
VIGOR, POR ANULAÇÃO DE DESPESA, 
CRIANDO AINDA ELEMENTO DE DESPESA, 
CONFORME ART. 41, INCISO I, ART. 42 E 
ART. 43, § 1º, INCISO III, DA LEI 4.320/64, 
COMBINADO COM A LEI MUNICIPAL Nº 2400 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

DECRETA:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Or-

çamento em vigor, por anulação de despesa, criando ainda o elemento 
de despesa 44.90.93.00, na fonte de recurso SUS, no Programa de 
Trabalho 03.01.10.301.0052.1.036: 

Art. 2º – Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 19 de outubro de 2023.

Nilson José Perdomo Costa
Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 2401 DE 19 DE OUTUBRO DE  2023.

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTI-
VO A SUPLEMENTAR O ORÇAMENTO EM 
VIGOR, POR ANULAÇÃO DE DESPESA, 
CRIANDO AINDA ELEMENTO DE DESPESA, 
CONFORME ART. 41, INCISO I, ART. 42 E 
ART. 43, § 1º, INCISO III, DA LEI 4.320/64.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS FAZ SABER QUE A CÂMARA 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Or-
çamento em vigor, por anulação de despesa, criando ainda o elemento 
de despesa 33.90.30.00, na fonte de recurso FNAS, no Programa de 
Trabalho 04.01.04.244.0053.2.088: 

Art. 2º – Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 19 de outubro de 2023.

Nilson José Perdomo Costa
Prefeito

DECRETO Nº 4273 DE 19 DE OUTUBRO DE  2023.
 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTI-
VO A SUPLEMENTAR O ORÇAMENTO EM 
VIGOR, POR ANULAÇÃO DE DESPESA, 
CRIANDO AINDA ELEMENTO DE DESPESA, 
CONFORME ART. 41, INCISO I, ART. 42 E 
ART. 43, § 1º, INCISO III, DA LEI 4.320/64, 
COMBINADO COM A LEI MUNICIPAL Nº 2401 
DE 19 DE OUTUBRO DE  2023.

DECRETA:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Or-
çamento em vigor, por anulação de despesa, criando ainda o elemento 
de despesa 33.90.30.00, na fonte de recurso FNAS, no Programa de 
Trabalho 04.01.04.244.0053.2.088;

Art. 2º – Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 19 de outubro de 2023.

Nilson José Perdomo Costa
Prefeito 

DECRETO Nº 4274 DE 24 DE OUTUBRO DE  2023.
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, nos seguintes Programas de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 24 de outubro de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 



Página 4Nº 141 - Edição Básica - 16/10/2023 a 24/10/2023 - Publicações Ofi ciais da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena

DECRETO N° 4275 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E  
COM BASE NO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 e 
DA LEI MUNICIPAL Nº 2383 DE 18 MAIO DE 
2023, COMBINADO COM O ART. 43, § 1º, 
INCISO II, DA LEI 4.320/64 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. SUPLEMENTA O ORÇA-
MENTO EM VIGOR, POR ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o 
Orçamento em vigor no valor de R$ 515.100,00 (Quinhentos e Quin-
ze Mil e Cem reais) por abertura de crédito adicional por excesso de 
arrecadação, na fonte de recursos PRÓPRIOS.

Art. 2º - A Cobertura de Crédito que se refere o art. 1º é provenien-
te de Excesso de Arrecadação apurado no período de 1º de janeiro a 30 
de setembro do corrente ano, por fonte de recurso, considerando-se a 
tendência do exercício e metodologia conforme demonstrativo anexo.

Art. 3º - Os Créditos Suplementares atenderão os seguintes 
Programas de Trabalho:

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena,24 de outubro de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

DECRETO Nº  4276 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 E 
DA LEI MUNICIPAL Nº 2383 DE 18 DE MAIO 
DE 2023, COMBINADO COM O ART. 43, § 1º, 
INCISO II, DA LEI 4.320/64 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. SUPLEMENTA O ORÇA-
MENTO EM VIGOR, POR ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o 
Orçamento em vigor no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil 
Reais) por abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação, 
na fonte de recurso ROYALTIES PRÉ-SAL EDUCAÇÃO, no seguinte 
programa de trabalho.
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Art. 2º - A Cobertura de Crédito que se refere o art. 1º é provenien-
te de Excesso de Arrecadação apurado no período de 1º de janeiro a 30 
de setembro do corrente ano, por fonte de recurso, considerando-se a 
tendência do exercício e metodologia conforme demonstrativo anexo.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 24 de outubro de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

REGIMENTO INTERNO DA Iª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA -  RJ

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO, TEMÁRIO

Art. 1º A Iª Conferência Municipal da Cultura (CMC) será realizada 
no dia 08 de outubro de 2023.

Art.  2º A Iª CMC foi convocada em conformidade com a Portaria 
do Ministério da Cultura (MinC) nº 45 de 14 de julho de 2023.

Art. 3º A Iª CMC constitui-se em instância de participação social 
que tem por atribuição a avaliação da política pública da Cultura e a 
defi nição de diretrizes para o Plano Nacional de Cultura e o aprimora-
mento do Sistema Nacional de Cultura (SNC).

Art. 4º A Iª CMC tem por objetivo analisar, propor e deliberar com 
base na avaliação local, reconhecendo a corresponsabilidade de cada 
ente federado, e eleger Delegados(as) para vº  Conferência Estadual 
de Cultura, nos termos da Portaria Minc Nº 45, de 4 de julho de 2023, 
que convoca a 4ª Conferência Nacional de Cultura - 4ª CNC.     

Art. 5º A Iª CMC tem como tema: “Democracia e Direito à Cultura”, 
e está organizada em 6 eixos:

Eixo 1 - Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional 
de Cultura;

Eixo 2 - Democratização do acesso à cultura e Participação 
Social;

Eixo 3 - Identidade, Patrimônio e Memória;

Eixo 4 - Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, 
Raça e Acessibilidade na Política Cultural;

Eixo 5 - Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade; e

Eixo 6 - Direito às Artes e às Linguagens Digitais.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 6º A Comissão Organizadora é a instância responsável pela 
gestão e organização da CMC, devendo ser nomeada pelo poder 
público local com integrantes indicados pelo órgão responsável pela 
gestão da cultura, bem como indicados pela sociedade civil – prefe-
rencialmente o conselho local de política cultural.

Art. 7º A Iª CMC será presidida pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Cultura.

Parágrafo único.  Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente 
do referido Conselho assumirá a Presidência.

Parágrafo segundo. Se o município não tiver Conselho consti-
tuído, o gestor responsável pela gestão da cultura local assumirá a 
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Presidência. Na ausência destes, o Prefeito assumirá. 

CAPÍTULO III 
DOS PARTICIPANTES E DO CREDENCIAMENTO

Art. 8º Poderá participar da Conferência Municipal de Cultura 
qualquer cidadão maior de 16 anos, devidamente inscrito, assegu-
rando a ampla participação de representantes da sociedade civil e do 
poder público. 

Art. 9º O credenciamento dos(as) participantes da Iª CMC será 
efetuado no dia 08 de outubro das 13:00 às 13:30 horas e tem como 
objetivo identifi car os participantes.

Art. 10º na Iª CMC, os participantes serão credenciados em três 
categorias:

I - Delegados(as) com direito a voz e voto; 

II - Convidados(as) com direito a voz; e 

III - Observadores(as) sem direito a voz e voto.

§1º Caso o município tenha Conselho Municipal de Cultura cons-
tituído, serão considerados Delegados Natos os seus Conselheiros 
titulares e suplentes.

§2º Para os participantes que tiverem interesse em se candidatar 
para vaga de delegado, deverá comprovar ser morador de Santa Maria 
Madalena há pelo menos 02 (dois) anos, bem como ter atuação cultu-
ral mínima de 02 (dois) anos, comprovados através de portfólio com 
fotografi as, matérias publicadas em qualquer meio de comunicação 
ou mídias sociais.

Art. 11 As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão 
tratadas pela Comissão Organizadora.

Art. 12 Será divulgado pela Comissão Organizadora, após o 
término do credenciamento, o número de delegados e delegadas da 
II Conferência Municipal aptos(as) a votar, bem como o número de 
convidados(as).

CAPÍTULO IV
DAS ETAPAS

Art. 13 A Iª CMC deverá ser realizada observando as seguintes 
etapas:

a) Abertura e aprovação do Regimento Interno;

b) Palestra/Painéis sobre o Tema e os 6 Eixos;

c) Grupos de Trabalhos por Eixos;

d) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades defi nidas 
pelos grupos de Trabalho.

CAPÍTULO V

DOS PAINÉIS E PALESTRAS

Art. 14 As Palestras/Painéis terão por fi nalidade promover o 
aprofundamento do debate dos 6 (seis) eixos, de que trata o artigo 5º.

§1º Um(a) Relator(a) fi cará responsável, durante a exposição, 
pelo resumo escrito da fala do(s) expositor(es) sobre o tema.

§2º As intervenções dos(as) participantes serão de 10 minutos e 
poderão ser feitas oralmente ou apresentadas por escrito à Comissão 
Organizadora da Conferência.

CAPÍTULO VI
Dos Grupos de Trabalho por Eixo

Art. 15 Os grupos de Trabalho serão organizados de modo que 
cada grupo discuta um dos 6 Eixos da Conferência.

Art. 16 Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos 
por, pelo menos, 1 Grupo de Trabalho.

Art. 17 Cada Grupo de Trabalho deve construir propostas de 
deliberação para o respectivo Eixo debatido para o próprio município; 
para o estado; e para a União.

Art. 18 As propostas de deliberação construídas devem ser re-
gistradas por cada um dos grupos, com a respectiva indicação se são 
para o próprio município, para o Estado ou para a União.

CAPÍTULO VII
DA PLENÁRIA FINAL

Art. 19 A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação 
das:

I. Propostas;

II. Moções; e

III. Eleição da delegação que participará da Conferência Estadual.

Art. 20 As Deliberações na Plenária Final serão defi nidas a partir 
das prioridades estabelecidas pelos Grupos de Trabalho considerando 
os 6 Eixos da Conferência.

Art. 21 As propostas de deliberação construídas pelos Grupos 
de Trabalho para o Estado e para a união serão apreciadas e votadas 
pelos delegados, com o objetivo de defi nir as deliberações fi nais que 
serão encaminhadas para a sistematização pelo ente estadual.

Art. 22 Na Plenária fi nal terão direito a voto os (as) Delegados 
(as) devidamente credenciados (as) na Iª Conferência Municipal e que 
estejam de posse do crachá de identifi cação. Aos demais participantes 
será garantido o direito a voz.

Art. 23 A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no 
máximo 10 deliberações para o próprio município; e 12 deliberações 
para o Estado.
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Art. 24 Os resultados da Conferência Municipal de Cultura serão 
encaminhados para a Comissão Organizadora Estadual em instrumen-
to próprio defi nido pelas Comissões Organizadoras Estaduais.

CAPÍTULO VIII 
DAS MOÇÕES

Art. 25 As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da Iª 
Conferência Municipal, devidamente assinadas por 50 % de Delega-
dos(as) presentes, até a instalação da Plenária Final.

Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, 
apoio, congratulação ou recomendação.

Art. 26 As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a 
leitura de cada moção proceder-se-á a votação, sendo aprovadas as 
que obtiverem a maioria dos votos dos(as) Delegados(as).

CAPÍTULO IX
DA ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS)

Art. 27 Na Plenária Final serão eleitos delegados para participar 
da Vª Conferência Estadual de Cultura, em quantitativo a ser defi nido 
nos termos do Anexo III da Portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura.

Art. 28 Conforme elencado no parágrafo segundo do artigo 10º 
deste Regimento, poderão ser candidatos(as) a Delegados(as) para 
a Vª Conferência Estadual de Cultura os participantes moradores 
de Santa Maria Madalena há pelo menos 02 (dois) anos que sejam 
atuantes culturais no tempo mínimo de 02 (dois) anos, comprovados 
através de portfólio com fotografi as, matérias publicadas em qualquer 
meio de comunicação ou mídias sociais.

Parágrafo único. Os candidatos a Delegados para a Vº Conferên-
cia Estadual de Cultura deverão apresentar documento de identifi cação 
ofi cial com foto.

Art. 29 A escolha dos 5 Delegados para a V Conferência Es-
tadual de Cultura, entre participantes da Iª Conferência Municipal de 
Cultura, será paritária:

I. 2/3 (dois terços) dos(as) representantes da Sociedade Civil;

II. 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público local;

§ 1º. A escolha dos Delegados para a Vº Conferência Estadual 
se dará em conformidade com o número de vagas destinadas ao 
município pela portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura (MinC).

§ 2º. Serão eleitos(as) 2 suplentes de delegados para a Vº Con-
ferência Estadual paritariamente.

Art. 30 A relação dos Delegados para Vº Conferência Estadual 
eleitos e seus respectivos suplentes deverá ser enviada à Comissão 
Organizadora Estadual em até 5 dias após a realização da conferência 
municipal de Cultura.

Parágrafo único. Na impossibilidade do(a) Delegado(a) titular 

estar presente na conferência Estadual, o respectivo suplente será 
convocado para exercer a representação do município.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de 
levantar questões de ordem à Comissão Organizadora, sempre que 
julgarem não estar sendo cumprido este Regimento.

Art. 32 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Or-
ganizadora e apresentados para votação da Plenária.

Art. 33 O presente Regimento entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Santa Maria Madalena - 08/10/2023.

PORTARIA Nº 062/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ETC. 

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar Vitor Leão Brito de Moraes, do cargo de 
Assessor de Agricultura, Pecuária e Pesca símbolo CAS-4 da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca em vaga criada pela 
Lei Complementar n° 010 de 21 de dezembro de 2018, a contar de 
16/10/2023.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.      

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.        
                 

Santa Maria Madalena, 16/10/2023

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

PORTARIA Nº 063/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ETC. 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Vitor Leão Brito de Moraes, para o cargo de 
Chefe da Seção de Informática, símbolo CAS-4, da Secretaria Municipal 
de Administração, em vaga criada pela Lei Complementar n° 010 de 
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21 de dezembro de 2018, a contar de 17/10/2023.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 16/10/2023.

NILSON JOSE PERDOMO COSTA
Prefeito

PORTARIA Nº 064/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ETC. 

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear Paulo Roberto do Couto Perdomo, para o car-
go de Assessor de Agricultura, Pecuária e Pesca símbolo CAS-4 da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca em vaga criada 
pela Lei Complementar n° 010 de 21 de dezembro de 2018, a contar 
de 17/10/2023.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.      

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.        
                 

Santa Maria Madalena, 16/10/2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

PORTARIA Nº 065/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ETC. 

RESOLVE:

Art. 1º -  Tornar pública a contar de 06/04/2023 a Aposentadoria 
por Idade do servidor WILSON BERSOT SIQUEIRA, admitido em 
07/10/2002, matrícula nº 2742/1, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração, nomeado através da Portaria nº 719 de 27/05/2005 
para o cargo de provimento efetivo de Motorista, cujo ingresso se deu 
através do I Concurso Público do Executivo Municipal em 27/02/2000, 
de acordo com a Carta de Concessão de Aposentadoria por Idade NB 
nº 213.140.499-3. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

  
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 16 de outubro de 2023.

NILSON JOSE PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ETC. 

RESOLVE:

Art. 1º -  Tornar pública a contar de 04/09/2023 a Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição da servidora JOCENILCE MARIA XAVIER 
PENAVILA COUTO, admitida em 02/07/2003, matrícula nº 2771/5, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nomeada através 
da Portaria nº 744 de 15/06/2005 para o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, cujo ingresso se deu através do I Con-
curso Público do Executivo Municipal em 27/02/2000, de acordo com 
a Carta de Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
NB nº 213.288.392-5. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 16 de outubro de 2023.

NILSON JOSE PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 936 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIA: MESA DIRETORA.

EMENTA: ALTERA O ARTIGO 1º, DA RESO-
LUÇÃO Nº 487, DE 11 DE ABRIL DE 2005, 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO 
A SEGUINTE: 

RESOLUÇÃO:
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Art. 1º - O art. 1º, da Resolução n.º 487, de 11 de abril de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica concedido o Auxílio Alimentação no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, aos servidores da Câ-
mara Municipal de Santa Maria Madalena”.

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2023, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 19 de setembro de 2023

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Presidente

TONY DE MORAES FEIJÓ
Vice-Presidente

NESTOR LUIZ CARDOZO LOPES
1º Secretário

JAYME RIZETO DA SILVA
2º Secretário

PORTARIA Nº 035/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

Designar, a partir da presente data, os Senhores: Keila Cam-
panário Silva, Thallys Ranglerson Fazano Pires e Eledilson Duarte 
Ribeiro, sob a Presidência do primeiro, para comporem a Comissão 
de Reavaliação e Depreciação dos Bens desta Casa de Leis.

Santa Maria Madalena, 02 de Outubro de 2023.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente


